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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTI 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 027/2018 
REPUBLICADO POR ERRATA 

 
“Dispõe sobre alteração do Anexo I, da 

Lei Complementar nº 023/2017, e dá 
outras providências”. 
 
 

  A Prefeita Municipal de Juti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a 
seguinte Lei Complementar: 
 
  Art. 1º. Fica alterado o Anexo I – Cargos de Provimento Efetivo, da Lei 
Complementar nº 023/2017, que passa a vigorar em conformidade com o Anexo 
Único desta Lei. 
 

  Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigora na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura do Município de Juti, MS. 
Gabinete da Prefeita, 31 de outubro de 2018. 

 
 
 
 

ELIZÂNGELA MARTINS BIAZOTTI DOS SANTOS 
PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO ÚNICO 
ANEXO I – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
GRUPO OCUPACIONAL: ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO VAGAS C/H/S NÍVEL COEF. REQUISITOS 

ADVOGADO 02 20 VIII 2,00 
CURSO SUPERIOR COMPLETO EM DIREITO C/ 

REGISTRO NA OAB. 

ANALISTA DE PLANEJAMENTO E  20  2,00 CURSO SUPERIOR EM DIREITO OU CIÊNCIAS 

CONTROLE 02 30 V 3,00 CONTÁBEIS OU CIÊNCIAS ECONÔMICAS OU 
  40  4,00 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS C/ REGISTRO  
  20  1,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ 

ANALISTA DE INFORMÁTICA 01 30 VI 1,50 CONHECIMENTOS EM INFORMÁTICA. 

  40  2,00  

  20  2,00 CURSO SUPERIOR EM DIREITO OU CIÊNCIAS 

ANALISTA TRIBUTÁRIO 01 30 V 3,00 CONTÁBEIS OU CIÊNCIAS ECONÔMICAS OU 

  40  4,00 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS C/ REGISTRO  

  20  2,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO EM 

ANALISTA DE RECURSOS 
HUMANOS 

01 30 V 3,00 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS C/ REGISTRO 

 40  4,00 NO CRA. 

  20  2,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ 

ARQUITETO 01 30 V 3,00 REGISTRO NO CAU. 

  40  4,00  

  20  1,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO  

ASSISTENTE SOCIAL 08 30 VI 1,50 C/ REGISTRO NO CRESS. 

  40  2,00  

  20  1,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO  

BIÓLOGO 01 30 VI 1,50 C/ REGISTRO NO CONSELHO. 
  40  2,00  

  20  2,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO  

BIOMÉDICO 02 30 VI 3,00 C/ REGISTRO NO CRBM. 

  40  4,00  

  20  2,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO  
CONTADOR 02 30 V 3,00 C/ REGISTRO NO CRC. 

  40  4,00  

  20  1,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO  

ENFERMEIRO 08 30 VI 1,50 C/ REGISTRO NO COREN. 

  40  2,00  
  20  2,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO  

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 01 30 V 3,00 C/ REGISTRO NO CREA 
  40  4,00  

  20  2,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO  
ENGENHEIRO AMBIENTAL 01 30 V 3,00 C/ REGISTRO NO CREA 

   40  4,00  
  20  3,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO  

ENGENHEIRO CIVIL 01 30 V 4,00 C/ REGISTRO NO CREA 

  40  5,00  

  20  2,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO  

FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO 01 30 VI 3,00 C/ REGISTRO NO CRF 

  40  4,00  
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  20  2,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO 

FARMACÊUTICO 03 30 VI 3,00 C/ REGISTRO NO CRF 

  40  4,00  
  20  2,00 CURSO SUPERIOR EM DIREITO OU CIÊNCIAS 

FATURISTA 01 30 V 3,00 CONTÁBEIS OU CIÊNCIAS ECONÔMICAS OU 

  40  4,00 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS. 
  20  1,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO 

FISIOTERAPEUTA 02 30 VI 1,50 C/ REGISTRO NO CREFITO. 

  40  2,00  

FONOAUDIÓLOGO 01 
20 

VI 
1,00 

CURSO SUPERIOR COMPLETO COM REGISTRO NO 

CRFA. 
30 1,50 

40 2,00 

  20  2,50 CURSO SUPERIOR COMPLETO 

MÉDICO 03 30 VIII 3,75 C/ REGISTRO NO CRM. 
  40  5,00  

  20  2,75 CURSO SUPERIOR COMPLETO 

MÉDICO PEDIATRA 01 30 VIII 4,13 E RESIDÊNCIA MÉDICA C/ 

  40  5,50 REGISTRO NO CRM. 

  20  2,75 CURSO SUPERIOR COMPLETO 

MÉDICO GINECOLOGISTA 01 30 VIII 4,13 E RESIDÊNCIA MÉDICA C/ 

OBSTETRA  40  5,50 REGISTRO NO CRM. 

  20  2,75 CURSO SUPERIOR COMPLETO 

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 01 30 VIII 4,13 E RESIDÊNCIA MÉDICA C/ 

  40  5,50 REGISTRO NO CRM. 

  20  2,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO 

MÉDICO VETERINÁRIO 03 30 V 2,50 C/ REGISTRO NO CRMV. 

  40  3,00  

  20  1,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO 
NUTRICIONISTA 02 30 VI 1,50 C/ REGISTRO NO CRMV. 

  40  2,00  
  20  2,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO 

ODONTÓLOGO 03 30 VI 3,00 C/ REGISTRO NO CRO. 

  40  4,00  

  20  1,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO 
PSICÓLOGO 04 30 VI 1,50 C/ REGISTRO NO CRP. 

  40  2,00  
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GRUPO OCUPACIONAL: ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO VAGAS C/H/S NÍVEL COEF. REQUISITOS 

AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 03 40 III 1,00 ENSINO MÉDIO COMPLETO 

AGENTE ADMINISTRATIVO 25 40 IV 1,00 ENSINO MÉDIO COMPLETO 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 02 40 IV 1,00 
ENSINO MÉDIO COMPLETO C/ REGISTRO NO 

CRO. 
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 03 40 VIII 1,00 ENSINO MÉDIO COMPLETO C/ CNH “AB”. 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA 02 40 IV 1,00 ENSINO MÉDIO COMPLETO. 

FISCAL TRIBUTÁRIO 02 40 VIII 1,00 ENSINO MÉDIO COMPLETO. 

INSTRUTOR DE PROGRAMAS ESPECIAIS 10 40 III 1,00 ENSINO MÉDIO COMPLETO. 

MONITOR DE INFORMÁTICA 02 40 III 1,00 
ENSINO MÉDIO COMPLETO C/180 HORAS DE 

CURSO NA ÁREA. 

MONITOR DE ENSINO 15 40 III 1,00 ENSINO MÉDIO COMPLETO. 

 
 
 
 
 
 
 

GRUPO OCUPACIONAL: ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 

CARGO VAGAS C/H/S NÍVEL COEF. REQUISITOS 

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 02 40 VI 1,00 
ENSINO MÉDIO COMPLETO C/ REGISTRO NO 

CREA. 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 02 40 VI 1,00 
ENSINO MÉDIO COMPLETO C/ REGISTRO NO 

CRC. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 10 40 VI 1,00 
ENSINO MÉDIO COMPLETO C/ REGISTRO NO 

COREN. 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 02 40 V 1,00 
ENSINO MÉDIO COMPLETO C/REGISTRO NO 

CRO. 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 02 40 V 1,00 
ENSINO MÉDIO COMPLETO E CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL PARA O EXERCÍCIO DA 

FUNÇÃO. 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 02 40 V 1,00 
ENSINO MÉDIO COMPLETO C/ REGISTRO NO 

RESPECTIVO CONSELHO. 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 03 24 VII 1,00 
ENSINO MÉDIO COMPLETO C/ REGISTRO NO 

CRTR. 
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GRUPO OCUPACIONAL: ATIVIDADES DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGO VAGAS C/H/S NÍVEL COEF. REQUISITOS 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 15 40 II 1,00 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E RESIDIR 

NA ÁREA DE ATUAÇÃO. 

AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO 25 40 III 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO. 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 15 40 II 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO. 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 03 40 IV 1,00 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO C/ 

REGISTRO NO COREN. 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE 03 40 II 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 01 40 III 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO. 
AUXILIAR DE OPERADOR DE MÁQUINAS 01 40 IV 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 70 40 I 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO. 

CARPINTEIRO 01 40 II 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO. 
COZINHEIRO 15 40 I 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO. 

ELETRICISTA 02 40 III 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO. 

ENCANADOR 01 40 III 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO. 

INSPETOR DE ALUNOS 05 40 II 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO. 

LAVADEIRA 06 40 I 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO. 

MECÂNICO 02 40 VI 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO. 

PEDREIRO 03 40 II 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO. 

PINTOR 02 40 I 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO. 

VIGIA 03 40 I 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO. 

 

GRUPO OCUPACIONAL: ATIVIDADES DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO COM CNH 

CARGO VAGAS C/H/S NÍVEL COEF. REQUISITOS 

MOTORISTA I 
01 40 VII 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO C/ CNH 

“E”. 

MOTORISTA II 
30 40 VI 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO C/ CNH 

“D”. 

OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES 
08 40 V 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO C/ CNH 

“C”. 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
08 40 VII 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO C/ CNH 

“C”. 

 
 

GRUPO OCUPACIONAL: ATIVIDADES DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO VAGAS C/H/S NÍVEL COEF. REQUISITOS 

COLETOR DE LIXO 06 40 I 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO. 

GARI 20 40 I 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO. 

TRABALHADOR BRAÇAL 35 40 I 1,00 ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO. 

 
 
 
 
 


